
V. DESCRIÇÃO DO INCIDENTE, fornecendo os seguintes
elementos:

a) Cronologia, técnica e seqüencial, de todos os fatos e
atos que, direta e indiretamente, tenham contribuído para o
incidente;

b) Descrição das prováveis causas do incidente e de seu
agravamento, sejam elas básicas, imediatas, cumulativas ou
circunstanciais; 

c) Mobilização, com a relação dos integrantes da equipe
que se deslocou até o local da ocorrência e de como se deu a
arregimentação feita pela Concessionária;

d) Participação, sempre que exigidas, de Órgãos Públicos e
Autoridades Competentes, tais como a narrativa da atuação da
CETESB; do Corpo de Bombeiros; da Defesa Civil; e ainda de
Policias Militar, Rodoviária e Florestal; de equipes de resgate e
de outros; 

e) Quantificação dos respectivos números de veículos
envolvidos, inclusive ambulâncias, bem como o número de pes-
soas, identificando as brigadas presentes;

f) Presença da Mídia, informando quais estiveram presen-
tes e matérias publicadas.

VI. CONSEQUÊNCIAS DO INCIDENTE, descrevendo, onde
couber:

a) Danos pessoais ocasionados, com o relato do número de
feridos e fatalidades, discriminado por empregado da
Concessionária, de empresas contratadas ou terceirizadas, de
prestadores de outros serviços, Usuários e outros, fornecendo,
ainda, informações sobre as principais características das lesões
provocadas e os hospitais e/ou pronto socorros para onde
foram levadas as eventuais vítimas;

b) Danos ao meio ambiente, informando conseqüências e
delimitação da área geográfica afetada; 

c) Danos Materiais provocados pelo incidente, tanto ao
patrimônio próprio quanto ao de terceiros, relacionando os
bens atingidos;

d) Transtornos públicos provocados pelo incidente, tais
como: bloqueio de ruas, desvio de trânsito, evacuação de áreas,
etc;

e) Quantidade de gás vazada: apresentar estimativa da
quantidade vazada do produto; 

f) Demais eventos julgados relevantes. 
VII. INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO:
a) Relatar se houve ou não suspensão no fornecimento de

gás e, em caso afirmativo, acrescentar datas e horários de iní-
cio e término da interrupção, bem como a relação dos Usuários
afetados, com os respectivos nomes ou razões sociais, endere-
ços, segmentos de usuários e atividade econômica, conforme a
classificação utilizada nos relatórios de mercado e faturamento. 

b) Informar sobre a existência, na Unidade Usuária, de
linha opcional de fluxo no Conjunto de Regulagem e Medição -
CRM, e se as instalações internas são dotadas de combustível
alternativo para as situações emergenciais. 

VIII. CONCENTRAÇÃO DE ODORANTE NO GÁS - COG, nos
casos de ocorrência de chama ou explosão, informar os valores
de COG obtidos em amostras de gás coletadas na rede de dis-
tribuição, em pontos próximos do incidente. 

IX. MEDIDAS MITIGADORAS tomadas de imediato e, após
a análise crítica do incidente, aquelas estabelecidas a curto,
médio e longo prazo, acompanhadas do respectivo cronograma
de implantação. 

X. ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO pela emissão
do “Relatório de Incidente”, incluindo o seu cargo na
Concessionária.

XI. DOCUMENTAÇÃO FOTOGRÁFICA: instruir o “Relatório
de Incidente” com a necessária documentação fotográfica, evi-
denciando o fator causador do incidente, assim como as áreas,
os equipamentos e as instalações afetadas, no sentido de
demonstrar as dimensões do sinistro.

§ 1º - Quanto ao enquadramento na TIPIFICAÇÃO DO INCI-
DENTE, nos termos do inciso II deste artigo, os casos de vaza-
mento devem ser classificados em conformidade com o
Apêndice “M” do Código ASME B31.8, ou norma equivalente
que venha a substituí-lo.

§ 2º - A Concessionária deve manter a CSPE atualizada
sobre qualquer alteração referente às informações prestadas no
“Relatório de Incidente”, mediante imediata comunicação.

Artigo 4º - Todas as ocorrências de incidentes devem ser
reportadas no “Relatório Trimestral de Emergências”, inclusive
os vazamentos que se enquadrem no Nível 1 do Apêndice “M”
do Código ASME B31.8, ou norma equivalente submetida à
CSPE. 

§ 1º - O modelo do “Relatório Trimestral de Emergências”
deve ser apresentado pelas Concessionárias, em até 30 (trinta)
dias contados da data da publicação desta Portaria, para apro-
vação pela CSPE.

§ 2º - O “Relatório Trimestral de Emergências”, referente
ao quarto trimestre do ano civil, deve, também, conter dados
relacionados aos demais trimestres do ano, visando promover
estatísticas, comparações, atualizações, etc. 

§ 3º - O “Relatório Anual de Emergências”, previsto no
item 4, do Apêndice F, dos Contratos de Concessão, fica subs-
tituído pelo conjunto dos “Relatórios Trimestrais de
Emergências”, nos termos deste artigo.

§ 4º - O “Relatório Trimestral de Emergências” deve ser
apresentado à CSPE, trimestralmente, até ao 10º dia útil do tri-
mestre civil subseqüente.

Artigo 5º - Ficam revogadas todas as disposições em con-
trário.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Despacho Comissário Geral, de 7-3-2005
Assunto:Decisão do Conselho Deliberativo - Processo SGO:

0300350420385, 0300349070350 e 0300351500358 -
Recorrente: Fundação de Pesquisas Científicas - FUNPEC

Considerando as informações constantes dos autos proces-
suais referentes aos Processos SGO 0300350420385,
0300349070350 e 0300351500358, bem como da Exposição de
Motivos do Comissário Geral e das defesas apresentadas pela
Recorrente, o Conselho Deliberativo da CSPE, em Reunião
Ordinária do dia 21/10/04, com fundamento no artigo 8º, inci-
so XV, do Decreto nº 43.036, de 14 de abril de 1998, no artigo
5º, inciso XV, do Decreto nº 43.835, de 08 de fevereiro de 1999,
e no artigo 8º, inciso XV, da Lei Complementar nº 833, de 17 de
outubro de 1997, aprovou por unanimidade ratificar os proce-
dimentos adotados pela Eletropaulo, bem como o posiciona-
mento constante do ofício OF/C/0413/2004. Autos encaminha-
dos a ANEEL para análise em última instância administrativa.

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-3.560, de 7-3-2005

Altera a redação da Portaria GR-3.533, de
10/12/2004

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no artigo 3º, III e parágrafo único da Resolução 4.154,
de 29-3-95, e no artigo 9º da Resolução 5.019, de 08/05/2003,
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam excluídas as funções de Lactarista e
Tratador de Água do Anexo - Funções Básico II A da Portaria
GR-3.533, publicada em 14-12-2004.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 14-12-2004.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-3561, de 7-3-2005

Altera a redação da Portaria GR-3.535, de
15/12/2004

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no artigo 3º, III, e parágrafo único da Resolução 4.154,
de 29-3-95, e no artigo 9º da Resolução 5.019, de 8-5-2003,
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica alterado o item VIII - Anexo H da Portaria
GR-3535, levada a efeito no D.O. 18 de dezembro de 2004, que
passa a ter a seguinte redação:

“VIII - Anexo H
Funções com Faixa I reservada para extinção:
1. Lactarista
2. Tratador de Água”.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a 18-12-2004.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-3562, de 7-3-2005
O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista a

necessidade de organizar e gerenciar os serviços de natureza
administrativa, necessários para a boa operacionalização das
atividades da USP Leste, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica o Prof. Dr. Carlos Reynaldo Toledo Pimenta
designado como Coordenador Geral Adjunto pro tempore da
USP Leste, com a atribuição específica de coordenar e fazer
operacionalizar os serviços necessários para o completo e efeti-
vo desenvolvimento das atividades da USP Leste.

Artigo 2º - Ficam delegadas, ao docente designado por esta
Portaria, as atribuições constantes da Portaria GR-3116, de 15
de maio de 1998, exceto aquelas constantes do art. 1º, inciso II,
alíneas “a”, “c”, “g” e “h”, da Portaria GR-3546, de 19 de
janeiro de 2005, e art. 1º, inciso III, alínea “a”, da Portaria GR-
3483, de 15 de abril de 2004.

Artigo 3º - Os órgãos técnicos da Reitoria prestarão ao
docente designado a colaboração necessária para o desempe-
nho da função.

Artigo 4º - A delegação objeto da presente portaria cessa-
rá quando da criação da Escola de Artes, Ciências e
Humanidades.

Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Portarias do Reitor, de 4-3-2005
Declarando cessados, a pedido, os efeitos da designação

do Prof. Dr. José Roberto Castilho Piqueira (EP), na qualidade
de Coordenador Suplente do Ciclo Básico dos Cursos da USP
Leste, levada a efeito através da Portaria de 7/7/04, publicada
no D.O. de 14/7/04; Proc. USP 04.1.11188.1.0.

Designando, nos termos do inciso III e § 1º do artigo 3º da
Resolução 5127, de 28/5/04, o Prof. Dr. Ulisses Ferreira de
Araujo como Coordenador Suplente do Ciclo Básico dos Cursos
da USP Leste; Proc. USP 04.1.11188.1.0.

Despacho do Reitor, de 3-3-2005
Ratificando o ato declarat¢rio de Inexigibilidade de

Licitação, de acordo com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e
alterações posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela
justificativa técnica é do servidor que assina a mesma: Unidade
interessada: Editora da Universidade de São Paulo. Contratada:
Maria Augusta da Costa Vieira. Proc.USP 2005.1.2682.1.6.

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
Extrato de Termo Aditivo
Proc. 03.1.19835.1.3. Contratante: Universidade de São

Paulo. Contratada: Task Sistemas de Computação Ltda.
Alteração: 1º Aditamento. Objeto: Objetivando a prorrogar o
ajuste por mais um período de 12 meses a contar de 19-4-2005.
Data da assinatura: 4-3-2005.

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Resumo de Contrato
Contrato 14/2005 - Processo 2004.1.1404.82.6.

Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Nicolas Barreira Gonzalez Ltda. Pregão 05/2004:
Prestação de serviços de Nutrição e Alimentação destinada a
Comunidade da USP-Leste, na forma de refeição transportada,
das dependências da cozinha da contratada, em conformidade
com o Edital e seus anexos. Valor: R$ 1.154.120,00. Verba: A
despesa onerará o item de despesa  33903973. Prazo: 12
meses. Data da Assinatura: 28/02/2005.

Resumos de Termos Aditivos
Termo de Aditamento de Prazo (2) ao Contrato 50/2004 -

Processo 2004.1.278.82.9. Contratante: Coordenadoria do
Espaço Físico da USP. Contratada: Compacta Central de
Restauração e Revestimentos Ltda. Convite 10/2004: Execução
da recuperação estrutural do Bloco 22, da Engenharia Química
da Escola Politécnica da USP. Objeto do Aditamento:
Prorrogado o prazo contratual por mais 07 dias corridos, conta-
dos a partir de 11/02/2005. Data da assinatura: 11/02/2005.

Termo de Aditamento de Prazo (5) ao Contrato 77/2003 -
Processo 2003.1.431.51.0. Contratante: Coordenadoria do
Espaço Físico da USP. Contratada: Construtora Lindenbach
Ltda. Tomada de Preços 07/2003: Execução da Biblioteca
Central - 3ª Fase, da Faculdade de Filosofia, Letras de Ciências
Humanas da USP. Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo
contratual por mais 30 dias corridos, contados a partir de
28/01/2005. Data da assinatura: 28/01/2005.

Termo de Aditamento de Prazo (2) ao Contrato 25/2004 -
Processo 2004.1.45.82.4. Contratante: Coordenadoria do
Espaço Físico da USP. Contratada: Erbauen Construtora e
Incorporadora Ltda. Tomada de Preços 13/2003: Execução das
obras para a construção do Edifício do Departamento de
Neurologia, Psiquiatria e Psicologia Médica - 1ª Etapa, da
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da USP. Objeto do
Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por mais 45 dias
corridos, contados a partir de 13/02/2005. Data da sssinatura:
11/02/2005.

Termo de Aditamento de Prazo (1) ao Contrato 103/2004 -
Processo 2004.1.685.82.3. Contratante: Coordenadoria do
Espaço Físico da USP. Contratada: J. & Biagini Construções e
Empreendimentos Ltda. Convite 23/2004: Execução da reforma
para a ampliação do forro e do piso do 6º andar - Bloco L, do
Prédio da Reitoria da USP. Objeto do Aditamento: Prorrogado o
prazo contratual por mais 30 dias corridos, contados a partir de
14/02/2005. Data da assinatura: 14/02/2005.

Termo de Aditamento de Serviços (2) ao Contrato 77/2003
- Processo 2003.1.431.51.0. Contratante: Coordenadoria do
Espaço Físico da USP. Contratada: Construtora Lindenbach
Ltda. Tomada de Preços 07/2003: Execução da Biblioteca
Central - 3ª Fase, da Faculdade de Filosofia, Letras de Ciências
Humanas da USP. Do Aditamento de Serviços (2) - Execução de
serviços extra-contratuais, no valor global de R$ 19.077,66.
Verba: Cód.205567.33903981 - 12.122.0100.2.5272 - exercício
de 2005. Data da assinatura: 16/02/2005.

Termo de Aditamento de Prazo (1) ao Contrato 33/2004 -
Processo 2004.1.166.82.6. Contratante: Coordenadoria do
Espaço Físico da USP. Contratada: Bin & Gonçalves Preza
Construtora e Comércio Ltda. Tomada de Preços 03/2004:
Execução das obras da Torre de Escadas e acabamentos do 3º
Pavimento do Edifício da Biblioteca do Instituto de Ciências
Matemáticas e de Computação de São Carlos da USP. Objeto do
Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por mais 30 dias
corridos, contados a partir de 11/02/2005. Data da assinatura:
11/02/2005.

Termo de Aditamento de Prazo (1) ao Contrato 131/2004 -
Processo 2004.1.844.82.4. Contratante: Coordenadoria do
Espaço Físico da USP. Contratada: Zalaf & Costa Engenharia
Ltda. Concorrência 03/2004: Execução da complementação dos
Anfiteatros 02 e 03, do Núcleo Inicial - prédio I - Unidade de
Ensino e Convívio Acadêmico da USP-Leste. Objeto do
Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por mais 30 dias
corridos, contados a partir de 18/02/2005. Data da assinatura:
18/01/2005.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA POLITÉCNICA

Portaria EP-724, de 7-3-2005
O Diretor da Escola Politécnica, à vista do artigo 45, inciso

X, do Estatuto da USP, resolve:
Artigo 1º - Realizar-se-á no dia 15 de abril de 2005, no

Serviço de Órgãos Colegiados e Concursos, Edifício Engº. Mário
Covas Junior, 1º andar, das 9h00 às 12h00, pelo voto direto e
secreto, a eleição de um representante dos Antigos Alunos de
graduação junto à Congregação da Escola Politécnica da USP.

Parágrafo 1º - O mandato do representante dos Antigos
Alunos eleito, bem como de seu suplente, será de um (1) ano.

Parágrafo 2º - Será designado pelo Sr. Diretor da Escola
Politécnica, um presidente para a eleição, bem como dois mesá-
rios para auxiliá-lo, escolhidos entre os membros do corpo
docente e administrativo da Escola Politécnica.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados todos os ex-alunos
dos cursos de graduação da Escola Politécnica da USP.

Artigo 3º - Será considerado eleito o candidato que tenha
alcançado mais da metade dos votos dos antigos alunos que
comparecerem à eleição. Não obtido esse “quorum”, será repe-
tida a eleição no dia 15 de abril de 2005, no mesmo local, das
14h00 às 16h00, concorrendo apenas os dois nomes mais vota-
dos anteriormente.

Artigo 4º - Realizar-se-á o processo eleitoral mediante a
observância das seguintes normas:

I - Identificação de cada votante com documento hábil de
identidade.

II - Apuração imediata do pleito, após o término da vota-
ção.

III - Proclamação, pelo Sr. Diretor, do resultado geral da
eleição.

Parágrafo 1º - A apuração do pleito a que se refere o inci-
so II deste artigo, será realizada pela própria mesa receptora,
designada pelo Diretor da Escola Politécnica.

Artigo 5º - Terminada a apuração, todo o material relativo
à eleição permanecerá no Serviço de Órgãos Colegiados e
Concursos, que o conservará pelo menos por trinta (30) dias.

Artigo 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

INSTITUTO DE ASTRONOMIA, 
GEOFÍSICA E CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

Portaria IAG D-5, de 7-3-2005

Dispõe sobre a eleição para composição da lista
tríplice de nomes para a escolha do Diretor do
Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências
Atmosféricas da Universidade de São Paulo

O Diretor do Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências
Atmosféricas da Universidade de São Paulo, com base no dis-
posto no Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São
Paulo, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - A eleição para composição da lista tríplice de
nomes para escolha de Diretor do IAG/USP será realizada no dia
27 de abril de 2005, às 10h, na Sala da Congregação, localiza-
da na Rua Matão, 1226, Prédio da Administração.

Artigo 2º - São elegíveis os Professores Titulares perten-
centes ao IAG/USP.

Parágrafo único - O Professor Titular que não desejar par-
ticipar da lista tríplice deverá apresentar na Assistência Técnica
Acadêmica, até o dia 26 de março de 2005, pedido de dispen-
sa devidamente justificado à Congregação do IAG/USP.

Artigo 3º - São eleitores os membros da Congregação e dos
Conselhos dos Departamentos do IAG/USP.

§ 1º - O eleitor que não dispuser de suplente e que estiver
legalmente afastado de suas funções na Universidade ou não
puder comparecer à eleição por motivo justificado não será con-
siderado para o cálculo “quorum” exigido pelo Estatuto.

§ 2º - O eleitor que dispuser de suplente será por ele subs-
tituído se estiver legalmente afastado ou não puder comparecer
por motivo justificado.

§ 3º - No caso do parágrafo anterior o eleitor deverá comu-
nicar a sua impossibilidade em tempo hábil à Assistência
Técnica Acadêmica para convocação do respectivo suplente.

Artigo 4º - A Mesa Eleitoral, designada pelo Diretor, será
presidida por um docente e terá para auxiliá-lo, dois mesários
escolhidos entre os membros do corpo docente ou administra-
tivo.  

Artigo 5º - A votação será secreta.
§ 1º - As cédulas conterão, em ordem alfabética, os nomes

dos candidatos elegíveis para Diretor.
§ 2º - O número máximo de Professores Titulares votados

em cada escrutínio será igual ao número de lugares ainda não
preenchidos na lista tríplice.

§ 3º - Serão consideradas nulas as cédulas que contiverem
um número de indicações superior ao do limite estabelecido no
parágrafo anterior, ou qualquer sinal que permita identificar o
eleitor.

§ 4º - Não será computado o voto dado a professor já elei-
to em escrutínio anterior, aproveitando-se porém, os votos
dados na cédula a outros professores, desde que estes excedam
ao número de vagas ainda existentes.

Artigo 6º - Não será permitido voto por procuração.
Artigo 7º - Antes de votar o eleitor deverá exibir prova hábil

de identidade e assinar a lista de presença.
Artigo 8º - Caberá a cada eleitor apenas um voto.
§ 1º - O eleitor que pertencer a mais de um colegiado vota-

rá no de hierarquia mais alta. Para os fins previstos neste pará-
grafo, considerar-se-á a seguinte ordem decrescente na escala
hierárquica: a) Presidência de Comissão (Graduação, Pós-
Graduação, Pesquisa e Cultura e Extensão Universitária); b)
Chefia de Departamento; c) Representação de Categoria
Docente. 

§ 2º - O eleitor referido no parágrafo anterior não poderá
ser substituído nos outros Colegiados pelo Suplente.

§ 3º - O Eleitor, membro de mais de um colegiado, que esti-
ver legalmente afastado, ou não puder comparecer à eleição
por motivo justificado, será substituído pelo seu suplente do
colegiado de hierarquia mais alta.

§ 4º - Na eventualidade de o suplente a que se refere o
parágrafo anterior estar legalmente afastado ou não puder
comparecer por motivo justificado, a substituição do titular se
fará pelo suplente do colegiado hierarquicamente inferior.

§ 5º - O eleitor que não comparecer em um dos escrutínios
e, em razão disso, tiver sido substituído pelo suplente, não
poderá votar nos escrutínios subseqüentes, casos estes sejam
realizados.

Artigo 9º - A votação será realizada através de cédula ofi-
cial, devidamente rubricada pelo Presidente da Mesa Eleitoral.

Artigo 10 - Serão considerados eleitos, para integrar a lista
tríplice, os candidatos que obtiverem votação equivalente a
mais da metade dos membros do Colégio Eleitoral, em primei-
ro ou em segundo escrutínio, se este último for necessário.

§ 1º - Se em dois escrutínios a maioria absoluta não for
atingida, serão incluídos na lista os nomes que receberem
maior número de votos no 3º escrutínio.

§ 2º - Em caso de empate, integrará a lista o nome do pro-
fessor com maior tempo de serviço docente na USP.

Artigo 11 - A apuração dos votos pela Mesa Eleitoral terá
início logo após o término da votação de cada escrutínio.

Artigo 12 - Encerrado o processo eleitoral a urna, acompa-
nhada da respectiva ata, será encaminhada à Assistência
Técnica Acadêmica.

§ 1º - A ata deverá ser assinada pelo Presidente e pelos
mesários e nela constará o local e o horário da eleição, a com-
posição da mesa, o número de eleitores e votantes e todas as
ocorrências merecedoras de registro.

§ 2º - As cédulas que por qualquer motivo não forem utili-
zadas deverão ser colocadas em envelope separado e devolvi-
das à Assistência Técnica Acadêmica, juntamente com a urna.

Artigo 13 - Eventuais recursos relacionados com o proces-
so de votação deverão ser apresentados dentro de uma hora
após o encerramento da eleição e julgados, de plano pelo
Diretor do IAG/USP.

Artigo 14 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvi-
dos, de plano, pelo Diretor do IAG/USP.

Artigo 15 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Retificação
Na Portaria IAG D-005/05, de 7-3-2005, que dispõe sobre

a eleição para composição da lista tríplice de nomes para a
escolha do Diretor do Instituto de Astronomia, Geofísica e
Ciências Atmosféricas da Universidade de São Paulo, no que se
refere ao Artigo 2º, Parágrafo Único, onde se lê: “O Professor
Titular que não desejar participar da lista tríplice deverá apre-
sentar na Assistência Técnica Acadêmica, até o dia 26 de março
de 2005, pedido de dispensa devidamente justificado à
Congregação do IAG/USP”, leia-se: O Professor Titular que não
desejar participar da lista tríplice deverá apresentar na
Assistência Técnica Acadêmica, até o dia 28 de março de 2005,
pedido de dispensa devidamente justificado à Congregação do
IAG/USP.

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

Portaria do Diretor, de 3-3-2005
Designando os alunos relacionados, para estagiarem

junto à Informática Administração e Informática Centro
Didático na qualidade de Alunos-Monitores: Gledsley Muller e
Paula Cristina Gorgueira Onofre, no período de 01-03 a 30-06-
2005.

MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA

Extratos de Contratos
Contrato entre a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras) e a

Universidade de São Paulo, com a interveniência do Museu de
Arqueologia e Etnologia, visando a realização dos Serviços de
Elaboração e Implementação do Programa de Educação
Patrimonial ao longo do Gasoduto Campinas-Rio de Janeiro.
Carta-Contrato Simplificada nº 0802.0009620.05-3; Processo
USP: 05.1.9.71.3. Prazo: 300 (trezentos) dias corridos, contados
a partir da data de início fixada na primeira Autorização de
Serviço, emitida pela Petrobras; ou seja, a partir de 21 de feve-
reiro de 2005, com término em 17 de dezembro de 2005.

Contrato entre Furnas Centrais Elétricas S.A. e a
Universidade de São Paulo, com a interveniência do Museu de
Arqueologia e Etnologia, visando a realização do Programa de
Salvamento Arqueológico na Área Afetada pela LT 500 KV
Bateias-Ibiúna - Resgate e Preservação do Patrimônio
Arqueológico e Arquitetônico, Fase II. Contrato nº. 14.863.
Prazo de Execução será de 12 (doze) meses contados a partir da
data de assinatura, ou seja, a partir de 1º de junho de 2004.
Processo USP: 02.01294.71.7

PREFEITURA DO CAMPUS 
DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato de Contrato
Contrato  07-2005 - PCO. Processo 2004.1.638.49.3.

Contratante: Prefeitura do Campus da Capital do Estado de São
Paulo - PCO. Contratada: Petrobrás Distribuidora S-A. Objeto:
Fornecimento de Gasolina Comum, Álcool Hidratado Comum e
Óleo Diesel Comum, conforme necessidade de consumo da
PCO. Valor: R$ 1.561.977,00. Elemento Econômico: 33903021 -
Gasolina, 33903023 - Álcool, 33903022 - Óleo Diesel do
Orçamento da Contratante. Vigência: 310 dias, até 31-12-2005,
contados a partir da data de assinatura do Contrato. Data da
assinatura: 25-02-2005.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO

Deliberações da 188ª Sessão, de 1º-3-2005
Processos Seletivos, conforme o disposto na Deliberação

CONSU-A-4-03 - Aprovados
2-P-6379-04 - FCM - Processo Seletivo para admissão de 1

docente na Parte Especial do QD-UEC - por 3 anos, prorrogável
por igual período - nível MS-3 - RTP - área de Neurocirurgia -
Departamento de Neurologia; 2-P-6380-04 - FCM - Processo
Seletivo para admissão de 1 docente na Parte Especial do QD-
UEC - por 3 anos, prorrogável por igual período - nível MS-3 -
RTP - área de Neurologia Infantil - Departamento de
Neurologia; 2-P-7453-04 - FCM - Processo Seletivo para admis-
são de 1 docente na Parte Especial do QD-UEC - por 3 anos,
prorrogável por igual período - nível MS-3 - RTP - área de
Cardiologia - Departamento de Clínica Médica; 3-P-20815-03 -
1º e 2º Volumes - FEM - Processo Seletivo para admissão de 1
docente na Parte Especial do QD-UEC - por 3 anos - nível MS-3
- RTP - área de Projeto Mecânico e Mecânica dos Sólidos -
Departamento de Projeto Mecânico (no qual não houve candi-
dato habilitado); 34-P-21912-04 - IC - Processo Seletivo para
admissão de 1 docente na Parte Especial do QD-UEC - por 5
anos - nível MS-3 - RTP - área de Banco de Dados -
Departamento de Sistemas de Informação; 22-P-4872-02 - IG -
Processo Seletivo para admissão de 1 docente na Parte Especial
do QD-UEC - por 3 anos - nível MS-3 - RTP - área de Geografia
- Departamento de Geografia; 22-P-14823-04 - IG - Processo
Seletivo para admissão de 1 docente na Parte Especial do QD-
UEC - por 3 anos - nível MS-3 - RTP - área de Ciências da Terra
- Departamento de Política Científica e Tecnológica; 10-P-
23676-01 - IMECC - Processo Seletivo para admissão de 1
docente na Parte Especial do QD-UEC - por 3 anos - nível MS-3
- RTP - área de Partições-Combinatória - Departamento de
Matemática Aplicada.

Nomeações na Parte Permanente do QD-UEC, mediante
aprovação em Concurso Público - Aprovadas

Ingresso no RDIDP
2-P-25919-04 - Lúcia Figueiredo Mourão - FCM - 1)

Nomeação na PP - Professor Doutor - MS-3; 2) Ingresso no
RDIDP; 8-P-27741-04 - Maurice de Koning - IF - 1) Nomeação
na PP - Professor Doutor - MS-3; 2) Ingresso no RDIDP; 9-P-
18246-04 - Enéias Júnior Forlin - IFCH - 1) Nomeação na PP -
Professor Doutor - MS-3; 2) Ingresso no RDIDP; 1-P-413-84 -
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